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INDICAÇÃO N° 185/20 
Lfrr0 

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. ,Senhor Prefeito 
Municipal, que determine à Secretaria competente, a revitaliza ção das 
praças, pintura dos bancos e dos meios-fios, no Bairro de Ribeirão das 
Lajes, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta proposição vem atender à solicitação da 
população, tendo em vista que o referido bairro necessita de melhorias e 
cuidados para todos que ali residem. Vale ressaltar que a reivindicação já 
foi objeto de igual teor na Indicação n°420/2021. 

Por tais razões esperamos, de Sua Excia., o 
Senhor Prefeito Municipal, seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 04 de abril de 2022. 
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